
 Leis
 LEI Nº 17.333,
DE 9 DE MARÇO DE 2021

(Projeto de lei nº 918, de 2016, dos Deputados Leci 
Brandão – PCdoB e Maurici - PT)

Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Estado 
a Feira de Artes e Artesanato de Embu das Artes

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada Patrimônio Cultural Imaterial do 

Estado a Feira de Artes e Artesanato de Embu das Artes.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de março de 2021
JOÃO DORIA
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 09 de 

março de 2021.

 LEI Nº 17.334,
DE 09 DE MARÇO DE 2021

(Projeto de lei nº 626, de 2019, do Deputado Jorge 
Caruso - MDB)

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 13.226, de 
7 de outubro de 2008, que institui no âmbito do 
Estado de São Paulo o cadastro para bloqueio do 
recebimento de ligações de telemarketing

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 13.226, de 7 de outubro de 

2008, fica alterado na seguinte conformidade:
“Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Estado de São 

Paulo, o cadastro para bloqueio do recebimento de ligações de 
telemarketing.

§ 1º - Compreende-se como telemarketing, para efeito 
dessa lei, a promoção de vendas de produtos e serviços por tele-
fone, bem como serviços de cobrança de quaisquer naturezas, 
não importando, para efeito da presente lei, seja o telemarketing 
realizado diretamente por funcionários da empresa, por terceiros 
contratados, por gravações ou qualquer outro meio.

§ 2º - Constituem práticas de telemarketing:
1. as chamadas telefônicas realizadas buscando o titular 

da linha;
2. as chamadas telefônicas buscando terceiro, ou quem 

atender a ligação, que não seja o detentor da linha;
3. as chamadas no telefone por meio de aplicativos associa-

dos àquela linha de telefone;
4. o envio de mensagens (SMS) ao telefone onde há a linha 

em funcionamento ou envio de mensagens de aplicativos asso-
ciados à linha de telefone.

§ 3º - Incorre nas penalidades a serem aplicadas, de forma 
solidária, quando da inobservância da lei:

1. a empresa proprietária dos bens, serviços e direitos;
2. a empresa ou particular contratados pela empresa des-

crita no item 1;
3. as empresas ou particular, descritos nos itens 1 e 2, com 

sede ou domicílio em qualquer Estado da Federação.
§ 4º - Vetado
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de março de 2021
JOÃO DORIA
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 09 de 

março de 2021

 LEI Nº 17.335,
DE 09 DE MARÇO DE 2021

(Projeto de lei nº 837, de 2019, do Deputado Bruno 
Ganem - PODE)

Concede atendimento prioritário às pessoas em 
tratamento oncológico nos estabelecimentos que 
especifica e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Os estabelecimentos públicos estaduais, as 

agências bancárias, os estabelecimentos comerciais e os esta-
belecimentos privados de prestação de serviço de qualquer 
natureza prestarão, durante todo o horário de funcionamento, 
atendimento prioritário às pessoas que fazem qualquer tipo de 
tratamento oncológico.

Parágrafo único - Para receber o atendimento prioritário, o 
paciente deverá estar munido de declaração médica que ateste 
a sua condição.

Artigo 2º – Os estabelecimentos indicados no artigo 1º 
deverão dar ampla divulgação do conteúdo desta lei em suas 
dependências.

Artigo 3º - Os estabelecimentos que operam por meio de 
sistema de filas e caixas deverão disponibilizar caixa ou guichê 
específico para prestar o atendimento prioritário de que trata 
esta lei. § 1º - Os estabelecimentos deverão indicar de maneira 
explícita qual é o caixa ou guichê destinado a prestar o atendi-
mento prioritário objeto desta lei.

§ 2º - O caixa ou guichê destinado à prestação do atendi-
mento prioritário mencionado no § 1º não são de atendimento 
exclusivo, podendo atender os demais usuários quando não 
houver clientes com direito à prioridade.

Artigo 4º - Vetado.
Parágrafo único - Vetado.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 09 de março de 2021
JOÃO DORIA
Célia Carmargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Jean Carlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 09 de 

março de 2021.

 LEI Nº 17.336,
DE 09 DE MARÇO DE 2021

(Projeto de lei nº 346, de 2020, do Deputado Heni Ozi 
Cukier - NOVO)

Estabelece penalidades administrativas aos agen-
tes públicos que cometerem atos de corrupção 
e improbidade envolvendo recursos e bens des-
tinados ao enfrentamento de pandemias e/ou 
calamidade pública

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O agente público, servidor ou não, vinculado 

a qualquer dos Poderes do Estado, que praticar os atos 
ilícitos previstos na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992), malversando bens 
ou recursos destinados ao enfrentamento de pandemias e/
ou de estados de calamidade pública decretados pelas auto-
ridades competentes, sofrerá as penalidades administrativas 
previstas nesta lei.

Artigo 2º - Será aplicada ao agente público infrator multa 
administrativa equivalente ao décuplo do valor das multas civis 
previstas no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992), dependendo da 
natureza da infração.

§ 1º - Vetado.
§ 2º - A aplicação da sanção administrativa prevista no 

“caput” deste artigo não elide as cominações previstas na Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992), sobretudo quanto ao perdimento de bens e da 
função pública, ao ressarcimento ao erário, à proibição de con-
tratação junto à Administração Pública estadual e a suspensão 
dos direitos políticos.

§ 3º - O valor da multa administrativa prevista no “caput” 
deste artigo não poderá ser inferior a 1.000 (mil) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs.

§ 4º - O valor da multa administrativa prevista no 
“caput” deste artigo será aplicado em dobro em caso de 
reincidência.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
que couber, indicando o órgão responsável pela instauração e 
acompanhamento do procedimento administrativo próprio e, 
na forma da Constituição Federal, assegurando o contraditório 
e a ampla defesa.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de março de 2021
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 09 de 

março de 2021.

 LEI Nº 17.337,
DE 09 DE MARÇO DE 2021

(Projeto de lei nº 647, de 2020, da Deputada Dra. 
Damaris Moura - PSDB)

Dispõe sobre a capacitação escolar de crianças e 
adolescentes para identificação e prevenção de 
situações de violência intrafamiliar e abuso sexual 
e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Com o fim de propiciar às crianças e adoles-

centes conteúdo e treinamento para que possam identificar 
previamente e prevenir situações de violência intrafamiliar e 

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 41 3 73.424.727,00
 MARÇO   73.424.727,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  73.424.727,00 73.424.727,00 0,00
TOTAL GERAL    73.424.727,00 73.424.727,00 0,00

 DECRETO Nº 65.559,
DE 9 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 9º 
da Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.494.397,00 (Cinco 

milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e noven-
ta e sete reais), suplementar ao orçamento do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica-DAEE, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de março de 

2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  5.494.397,00
 T O T A L 01  5.494.397,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2622.6306 APOIO A MUNICÍPIOS
 NO SETOR DE REC HÍ   5.494.397,00
  01 4 5.494.397,00
 T O T A L   5.494.397,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRES 01  5.494.397,00
 T O T A L 01  5.494.397,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   5.494.397,00
  01 5 5.494.397,00
 T O T A L   5.494.397,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 01 4 5.494.397,00
 JULHO   1.012.448,00
 AGOSTO   932.042,00
 SETEMBRO   938.129,00
 OUTUBRO   839.718,00
 NOVEMBRO   867.655,00
 DEZEMBRO   904.405,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 5 5.494.397,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   5.494.397,00

abuso sexual serão asseguradas, aos alunos do ensino funda-
mental e do ensino médio, aulas de capacitação com conteúdo 
que estimule a conscientização, a identificação e a prevenção à 
situação de violência intrafamiliar e abuso sexual, em linguagem 
apropriada e adequada para cada ciclo de ensino.

§1º - As aulas a que se refere o “caput” deverão ser minis-
tradas por profissionais capacitados, podendo ser professores, 
psicólogos, psicopedagogos ou assistentes sociais.

§2º - Os professores, psicólogos, psicopedagogos ou assis-
tentes sociais que não possuírem a capacitação referida no 
§1º deste artigo poderão receber formação complementar, que 
poderá ser realizada na Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” 
– EFAPE, ou em outro estabelecimento adequado, conforme 
determinação do Poder Executivo.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 09 de março de 2021
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Jean Carlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 09 de 

março de 2021.

 Decretos
 DECRETO Nº 65.558,
DE 9 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 
9º da Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020; considerando 
o reconhecimento, pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 
2020, do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 
do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo; e, considerando 
o Artigo 7º da Resolução ALESP nº 922, de 04 de maio de 2020;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 73.424.727,00 

(Setenta e três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e vinte e sete reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de março de 

2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 41 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI 41  25.412.323,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 41  31.500.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 41  881.960,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 41  15.630.444,00
 T O T A L 41  73.424.727,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4852 ATEND. AMBUL. HOSP.
 POR ORGANIZAÇÕES S   18.630.444,00
  41 3 18.630.444,00
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   53.912.323,00
  41 3 53.912.323,00
10.303.0932.4138 EXAMES LABORATÓRIO
  INTERESSE SAÚDE P   881.960,00
  41 3 881.960,00
 T O T A L   73.424.727,00
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